
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 

Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES. 
 

 
                                                                                                                                                                                         

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 
15/2024 que Concede a Medalha de Mérito 
José Mariano ao Sr. Antonio Carlos da Silva 
Mendes. Pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para 

análise e emissão de parecer: o Projeto de Decreto Legislativo nº 15/2024, de 

autoria do Vereador EBINHO FLÔRENCIO. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designado como relator o Vereador Hélio 

Guabiraba.  

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

 

Antonio Carlos da Silva Mendes, artisticamente conhecido como “Toinho 

Mendes” é um artista apaixonado pela cultura popular, repentista ator e poeta. E luta 

pela valorização das matrizes do forró e da Cultura nordestina. 

 

“Toinho Mendes é Mestre de Cerimônias e suas Produções Artísticas se 
desenvolvem 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
58

02
04

36
5/

47
10

2,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/3

PARECER CECTE Nº 95/2024 AO PDL Nº 15/2024



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 

Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES. 
 

em diversos tipos de eventos, tais como Reuniões Institucionais, Auditórios, 
Palestras, Narrações, Gravações para Programas de Rádio, Web Rádio, Teatro, 
Cinema, Televisão, WebSéries, Comerciais e Vídeos, tendo uma série de registros 
de seus Repentes, Cordéis, Poesias e Textos.” 

 
Com uma vasta trajetória e grande contribuição para a cultura e educação 

pernambucana e atuando também em outros estados, considero a propositura do 

Vereador Ebinho Flôrencio, em conceder a Medalha de Mérito José Mariano ao Sr. 

Antonio Carlos da Silva Mendes, muito relevante e merecida.  

 

 

 

DO VOTO 

 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 15/2024, de autoria do Vereador EBINHO FLÔRENCIO.  
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 15/2024 de autoria do 

Vereador EBINHO FLÔRENCIO. 

 

 

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 07 de maio de 2024. 

 

 

 

________________________________  
Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 
    

 
 

 
____________________________        __________________________ 
Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 

                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 
 
 
 
 
    __________________________   __________________________ 

Vereador Jairo Brito     Vereador                                    
Suplente           Suplente 
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